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GOVERXO DO ESÍ DO

MBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN," 22712024

DADOS DO IM VEUTERRENO'
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IMPORTANTT
Ficr .rprarsadaEta proibldo o tr.r!poí. do D.t ri.l, !.8 o Do.!B.!to d. Origam Flortst|l I DOf
O uso iÍrEtular desta LAfl implica na sus invalidação. bem como nas lilnções prEvistas n! legislaçâo;
Esle Documento não contém emendas ou rasuras-;

Esle Documento deve p€rman€ceÍ no locâl da exploraçeo paÍa efeito de fiscllização (frcnta e verso)
O volume autoriado não quita volume pendente de Ísposiçào ÍloÍestâl;
Os dados lécnicos do projeto são de inteiÍâ responsabilidsde do rssponslvel técnk

www.ipaam.am.gov.br
tvvitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F ona:1921 21 2347 21 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Mânausr'AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

lnteressado: Constrocav Construção Civil Ltda

CEP:Endereço p/correspondência: Av. Rodrigo Otávio, no 4350, Sala 01,
Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.205. 1 45/0001 -43 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

ASV dêcorrente da Ll No: NAP rocesso n' : 24869 I 2024 -82

Modalidade do Projetó no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 2í 3 1971 1 Area a ser suprimida: 0,03 ha

Compensação Ambiêntal: NARegistro No IPAAM: 1012.2321

Nome do Empreendimento:
Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 9,1730 st dê lênha

Finalidade: Autorizar a supressâo da vegetação para construção de residência em
uma área de 0,03 hectares.

Potencial Poluidor/DegraQador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza (Engenheira
Florestal)

Anotação de Responsabilidade Tócnica-ART: AM202404866373 Chave: dBcTW

Proprietário do lmóvel: Constrocav Construção Civil Ltda
CPF/CNPJ : 40.205.1 45t0001 -43 CAR: Nâo se aplica
Área do lmóvel: 0,03 ha
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
4, Lote 19, Quadra N-4, Bairro: Ponta Negra, Manaus- AM

Vértic€s Lâtitude Lonsitude Vértices Latitude Longitude
PI 03'02'59,959" S 60'05'20,510" w P3 03'02'59.149" S 60"05'19.937" W
P2 03"02'59,624" S 60.05'20.122" W P.l 03"02'59.49ó" S 60"05'1 9.754" W
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 22712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiya concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antis do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissào da Licença implicani na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadot
4. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal:
ó. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas inlbrmações

constantes no processo n" 24869/2024-E2. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. O transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supressâo Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo). somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem Florestal,'DOF.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do cone das espécies
prgtegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. " 12.651112 e

t2 .72't t2012:
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
ll. Em caso de solicitaçâo de renovação. o executor deye apresentar relatório parcial da supressâo da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado:

12. Eica proibida a interrupção dos cu6os d'água. quando da construção das vias de acesso para tÍansposiçâo
na área:

I 3. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das

espécies e volumenia listadas:
15. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Esradual n 25.044/05:

16. Esta autorização para supressâo da vegetação é para uma área conespondente a 0,03 hcctares.
17. O interessado dove apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados.
volume em mr. comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro
fotográfico e outras informações peninentes no prazo de validade da licença.


